
RESOLUAO N.° 71

Altera os ai-tigos 22 e 29 do Reqimento Inferno do
Conseiho Nacional.

O Conseiho Nocional do SESI, em sessäo realizada
em 16 do novembro do 1949.

RESOLVE:

Alterar os artigos 22 e 29 e sous pathgrafos do Reqimonto Interno do Consolho Naclonal
do SESI, que teräo a seguinle redcicao:

Art. 22 - As Comissöes releridas sorão formadas, em regra geral, de africa
membros coda uma, sendo quo o Diretor do Departamento Nacional participarâ, obriga
tàriomento das duos primeiros.

§ 1.0 - A Comissäo do Contas so constituir6i dos Conselbeiros Presidentes de
Federaçôes do Ind,istria, e de urn Conseiheiro Representonte, indicado polo Presidents
do Conseiho Nacional, dentre os Represenlantes dos órgaos governamentais.

§ 2.0	0 Presidente do Conseiho näo poder6 laser parts de qualquer das
Comissôes Permanentes.

Art. 29 - 0 Conselho, porn o born e fiel desempenho dos suns atrthuiçöes,
disporc do urn Servico de Secretorio, corn o encargo de executor os trabalhos do expe-
diente, correspondncia, arquivo, reuniöes, redacäo do atos, assim como do ordenaçao
dos trabalhos preparatórios dos reuniöes plethrios, examinando Os projetos porn a sun
inclusäo em paula, corn as resolucaes j6 tomados pelos Departamenots Regionals, e
divulgaçao dos seus atos, do ocôrdo corn as instruçoes do Presidência.

Parágrafo iinico - A Secretaria será constituida de urn quadro do funcion6rios,
do livre nomeac&o do Presidente, e aprovado polo Conseiho Nacional.
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